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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 

de abril de 2014, para possibilitar a indisponibilização de conteúdo por provedor de 

aplicações de internet somente devido a ordem judicial. 

Art. 2º O Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A A indisponibilização de conteúdo pelos provedores de 

aplicação de internet ou a diminuição do alcance do conteúdo 

gerado pelos usuários somente poderão ser adotadas devido a 

ordem judicial. 

§1º Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou 

administrativas, as infrações às normas previstas no caput ficam 

sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, aplicadas de 

forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas 

corretivas; 

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo 

econômico no Brasil no seu último exercício, excluídos os 

tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 

intensidade da sanção; 

III - suspensão temporária das atividades; ou 

IV - proibição de exercício das atividades. 

§2º Tratando-se de empresa estrangeira, responde 

solidariamente pelo pagamento da multa de que trata o §1º deste 

artigo sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado 

no País.” 

Art. 3º O Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário 

diretamente responsável pelo conteúdo a que se referem os arts. 

19 e 19-A, caberá ao provedor de aplicações de internet 

comunicar-lhe os motivos e informações relativos à 

indisponibilização de conteúdo, com informações que permitam 

o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa 

previsão legal ou expressa determinação judicial fundamentada 

em contrário.  

………………………………………………………..….” (NR) 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As recentes suspensões das contas do Presidente dos Estados 

Unidos da América por plataformas como Twitter e Facebook revelam a extensão do 

poder exercido mundialmente por companhias detentoras de aplicações de internet. 

Tamanha concentração de poder é um risco para diversos direitos 

constitucionalmente instituídos, como a liberdade de expressão, a liberdade à 

informação e, em última instância, é também uma ameaça à democracia. 

A Constituição Federal de 1988 prevê com muita clareza a 

importância da liberdade de expressão e de manifestação de pensamento. O  art. 5º 

da lei maior de nosso país, que trata de direitos e garantias fundamentais, 

estabeleceu, em seu inciso IX, que é livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. 

Além do referido inciso, há também os incisos IV e XIV, os quais versam sobre a 

liberdade de manifestação do pensamento e sobre a liberdade de informação. Esses 

dispositivos demonstram a incomplacência de nosso país com a censura. 

Desde 1988, no entanto, surgiram novas formas de comunicação e 

informação. A internet trouxe consigo uma facilidade de acesso a uma gigantesca 

quantidade de informação e foi necessário que surgissem novos atores. Conhecidos 

como provedores de aplicações, alguns se tornaram grandes e poderosos 

conglomerados econômicos, como Alphabet (Google), Facebook e Amazon. Dessa 

forma, a liberdade de expressão e de comunicação passou a ser exercida também no 

ambiente virtual, em especial por meio de provedores de aplicação. Atualmente é por 

meio dessas plataformas que se consegue debater, discutir e difundir ideias.  

A legislação brasileira acompanhou esse movimento, o que foi 

materializado pela aprovação, em 2014, do Marco Civil da Internet. Nessa Lei, 

permanece a preocupação com a liberdade de expressão descrita em diversas 

passagens, como nos arts. 2º, 3º, 8º e, de maneira bastante específica, no art. 19. 

Esse artigo permite responsabilização dos provedores de aplicação por danos 

decorrentes de conteúdo gerado por terceiros somente se não forem tomadas 

providências após ordem judicial específica. Ou seja, o artigo protege os provedores 

de aplicação contra sanções caso o conteúdo de terceiros gere dano. Isso é bastante 

positivo, pois não gera nos provedores de aplicação um estímulo à censura prévia. 

Contudo, isso não basta. Os últimos acontecimentos, como a crise política norte-

americana, quando houve censura do perfil de Donald Trump, demonstram que é 

preciso proteger o direito de manifestação e o direito à informação dos usuários contra 

a censura promovida pelos provedores de aplicação na internet. 

Ocorre que diversos provedores de aplicação criaram “termos de 

serviço” e “regras da comunidade”, as quais permitem a moderação de conteúdo. 

Nesse sentido, as detentoras dessas plataformas tornaram-se verdadeiras 

mediadoras da comunicação mundial, pois escolhem quem pode e quem não pode 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 213/2021 

falar, decidem que ideias serão veiculadas e as que não podem ser. Ao deixar a cargo 

das empresas o que pode ou não ser difundido, as nações democráticas abrem 

caminho para que a censura seja uma prática diária e usual, contrariando dispositivos 

constitucionais.  

As redes sociais são o exemplo mais claro do exercício desse tipo de 

poder. Tendo em vista a responsabilidade que possuem como mecanismo para 

exercício da liberdade de expressão, elas estão submetidas ao disposto no art. 220 

da Constituição brasileira, cuja redação é: “Art. 220. A manifestação do pensamento, 

a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não 

sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.” Essa redação 

é bastante clara de que a remoção de conteúdo ou o banimento de contas com base 

na discricionariedade dos provedores é algo excessivo. 

O objetivo deste projeto de lei é exatamente coibir o abuso de poder 

cometido pelas plataformas de internet, como o Facebook e Twitter. No entanto, essas 

não são as únicas a extrapolar do poder. As plataformas de busca, como o Google, 

por exemplo, podem selecionar o que vemos e o que deixamos de ver na internet. 

Especialistas em comunicação já alertaram para o risco do uso de algoritmos, os quais 

permitem direcionar as buscas na internet, e conferem a essas empresas o poder de 

decidir aquilo que será encontrado e acessado na internet, moldando comportamentos 

de acordo com seus valores e interesses que podem ou não coincidir com os de cada 

um de nós.  

Essa possibilidade é reflexo do exercício de um duplo poder pelos 

provedores de aplicação: o poder de criar regras e o poder de executá-las. É um 

poderio sem precedentes no mundo democrático, ainda mais quando se considera 

que essas plataformas atingem bilhões de pessoas de diversas classes sociais e em 

praticamente todos os países. É algo incompatível com a pluralidade de ideias e com 

a diversidade, atributos esperados em ambientes democráticos. 

Sem a liberdade de se expressar, fica impossível contestar poderes 

instituídos que farão o possível para enfraquecer discursos contrários. A liberdade de 

expressão é causa e consequência da democracia, sem a qual há sempre um 

sentimento de patrulha indiscriminada, a qual seguramente se voltará contra o cidadão 

em algum momento. 

É urgente, então, que o Marco Civil da Internet preencha essa lacuna 

legislativa, de modo a limitar as capacidades de intervenção de provedores de 

aplicação sobre o conteúdo de terceiros. Com isso evita-se que interesses 

corporativos possam se sobrepor a direitos previstos constitucionalmente, como a 

liberdade de manifestação e de informação. Ou seja, no exercício de sua liberdade de 

expressão, os cidadãos brasileiros devem obedecer às leis, não às regras criadas e 

implementadas por plataformas de internet e que impactam a vida de terceiros sem 

qualquer legitimidade.  

É ímpar preservar o papel das novas mídias digitais e é dever do 
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Legislativo, por meio de leis, zelar para que as liberdades conquistadas com tanto 

sacrifício possam ser exercidas. E uma delas é a diversidade e a pluralidade de 

opiniões. Com este projeto, propomos que as plataformas possam somente remover 

conteúdos determinados por ordens judiciais. Fica assegurado também o direito de o 

usuário ser notificado sobre os motivos da indisponibilização do conteúdo e possa 

exercer o contraditório, razão pela qual foi necessário fazer um pequeno ajuste na 

redação do art. 20 do Marco Civil. 

A alteração ora proposta vale, portanto, para todos os provedores de 

aplicação abrangidos pelo Marco Civil da Internet, uma vez que não existe uma 

conceituação precisa que diferencie as diversas aplicações, como redes sociais, 

mecanismos de busca e lojas de aplicativos. Nesse sentido, caso a presente proposta 

fosse aprovada, evitar-se-ia, no Brasil, o recente caso em que o aplicativo Parler1 foi 

censurado.  

Para que essas determinações sejam efetivas, é necessário que 

estejam previstas sanções, as quais propomos que sejam as mesmas daquelas 

previstas para infrações relacionadas à proteção dos registros, dos dados pessoais e 

das comunicações privadas. 

Ressalta-se que as preocupações expressas no presente projeto de 

lei não são apenas de âmbito nacional. Essa é hoje uma preocupação mundial e 

alguns países já perceberam o risco da concentração de poder nos provedores de 

aplicação e em suas plataformas. A premiê alemã apontou como “problemático” o 

banimento de contas de Donald Trump e líderes alemães sentiram a necessidade de 

limitar o poder das companhias e de se assegurar a liberdade de expressão2. A 

Polônia, antes desses eventos, já havia anunciado um projeto de lei visando a 

liberdade de expressão online, permitindo que os usuários de internet possam mover 

reclamações contra remoções arbitrárias de postagens3. 

Por todo o exposto, rogamos ao apoio dos nobres pares ao presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
 

Dep. Filipe Barros - PSL/PR  

                                                      

1 Fonte: https://tecnoblog.net/400600/parler-promete-voltar-apos-ser-banido-por-amazon-apple-e-
google/ 
2 Fonte (em inglês): https://www.dw.com/en/angela-merkel-calls-trump-twitter-ban-problematic/a-
56197684 
3 Fonte (em inglês): https://polandin.com/51388314/justice-minister-announces-online-freedom-of-
speech-bill 

https://www.dw.com/en/angela-merkel-calls-trump-twitter-ban-problematic/a-56197684
https://www.dw.com/en/angela-merkel-calls-trump-twitter-ban-problematic/a-56197684
https://polandin.com/51388314/justice-minister-announces-online-freedom-of-speech-bill
https://polandin.com/51388314/justice-minister-announces-online-freedom-of-speech-bill
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Dep. Helio Lopes - PSL/RJ 

Dep. Daniel Silveira - PSL/RJ 

Dep. Chris Tonietto - PSL/RJ 

Dep. Junio Amaral - PSL/MG 

Dep. Alê Silva - PSL/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 
nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 
se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 
no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 
à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 
uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 
de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 
aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 
internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à 
liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  
II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  
III - a pluralidade e a diversidade;  
IV - a abertura e a colaboração;  
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VI - a finalidade social da rede.  
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, 

nos termos da Constituição Federal;  
II - proteção da privacidade;  
III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  
IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 
práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 
lei;  

VII - preservação da natureza participativa da rede;  
VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte.  

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  
I - do direito de acesso à internet a todos;  
II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  
III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  
IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 
dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  
III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 
internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra 
blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 
cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 
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geograficamente referentes ao País;  
V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  
VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 
para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 
por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 
referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 
determinado endereço IP.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 
princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 
importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 
 
Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  
I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;  
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  
III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por 

ordem judicial;  
IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  
V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  
VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros 
de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que 
possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 
conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 
informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento 
e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 
b) não sejam vedadas pela legislação; e 
c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 
IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 
hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 
14/8/2018, com vigência alterada para 3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão 
à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 
sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 
consumo realizadas na internet.  

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 
comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 
disposto no caput, tais como aquelas que:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
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I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 
internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 
do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

 
CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 
 

Seção I 
Da Neutralidade de Rede 

 
Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de 

tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e 
destino, serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das 
atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da 
Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a 
Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e 
aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  
§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o 

responsável mencionado no caput deve:  
I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil;  
II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  
III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo 

aos seus usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive 
as relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de 
praticar condutas anticoncorrenciais.  

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na 
transmissão, comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o 
conteúdo dos pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 
Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 
 
Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 
comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 
e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os 
registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 
informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 
ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 
7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 
mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 
nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 
qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que 
detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados 
pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 
regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 
registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 
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internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 
obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 
dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao 
conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no 
Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos 
uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma 
da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 
legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de dados, 
bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  

§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto 
neste artigo.  

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 
infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil 

no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator 
e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; 
ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 
11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 
situado no País.  

Subseção I 
Da Guarda de Registros de Conexão 

 
Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 

autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 
controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser 
transferida a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 
cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 
caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso 
aos registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em 
relação ao requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização 
judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 
trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 
deste Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem 
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.  

 
Subseção II 

Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Conexão 
 
Art. 14. Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros 

de acesso a aplicações de internet.  
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Subseção III 
Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

 
Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa 

jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins 
econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, 
em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do 
regulamento.  

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações 
de internet que não estão sujeitos ao disposto no caput a guardarem registros de acesso a 
aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos específicos em período 
determinado.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão 
requerer cautelarmente a qualquer provedor de aplicações de internet que os registros de acesso 
a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao previsto no caput, 
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.  

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 
trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 
deste Capítulo.  

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 
considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem 
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.  

Art. 16. Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a 
guarda:  

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados 
tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7º; ou  

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi 
dado consentimento pelo seu titular. (Vide Lei nº 13.709, de 14/8/2018, com vigência alterada 
para 3/5/2021 pela Medida Provisória nº 959, de 29/4/2020) 

Art. 17. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a opção por não guardar os 
registros de acesso a aplicações de internet não implica responsabilidade sobre danos 
decorrentes do uso desses serviços por terceiros.  

 
Seção III 

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por 

danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o 

provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, 
tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais 
em contrário.  

§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, 
identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a 
localização inequívoca do material.  

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a 
direitos conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de 
expressão e demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  

§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, desde 
que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-959-29-abril-2020-790140-publicacaooriginal-160564-pe.html
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dano irreparável ou de difícil reparação.  
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente 

responsável pelo conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet 
comunicar-lhe os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com 
informações que permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão 
legal ou expressa determinação judicial fundamentada em contrário.  

Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo 
tornado indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização.  

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por 
terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da 
divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais 
contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 
notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma diligente, 
no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo.  

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de 
nulidade, elementos que permitam a identificação específica do material apontado como 
violador da intimidade do participante e a verificação da legitimidade para apresentação do 
pedido.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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